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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

⾏ 政 ⾧ 官 辦 公 室 GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

第 253/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 253/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第16/2023號法律《公共資本企業法律制度》第二

十條第一款及第二款（一）項，以及《澳門廣播電視股份有限

公司章程》第二十一條第一款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 e da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico 
das empresas de capitais públicos) e do n.º 1 do artigo 21.º dos 
Estatutos da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., o Chefe do 
Executivo manda:

一、委任下列人士以兼任方式擔任澳門廣播電視股份有限

公司董事會董事，任期自二零二五年十二月十日起，為期一

年：

1. São nomeados, em regime de acumulação de funções, os 
seguintes como membros do Conselho de Administração da TDM 
— Teledifusão de Macau, S.A., pelo período de um ano, a partir de 
10 de Dezembro de 2025:

（一）高開賢，並由其擔任主席； 1) Kou Hoi In, que preside;

（二）何凱玲； 2) Ho Hoi Leng Cristina;

（三）黃顯輝； 3) Vong Hin Fai;

（四）李從正； 4) Lee Chong Cheng;

（五）黃偉麟。 5) Casimiro de Jesus Pinto.

二、委任下列人士擔任澳門廣播電視股份有限公司董事會

董事，任期自二零二五年十二月十日起，為期一年：

2. São nomeados os seguintes como membros do Conselho de 
Administração da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., pelo 
período de um ano, a partir de 10 de Dezembro de 2025:

（一）羅崇雯，並由其擔任副主席； 1) Lo Song Man, como vice-presidente;

（二）袁泳貴； 2) Un Weng Kuai;

（三）黃偉鴻； 3) Vong Wai Hung;

（四）鄭光普。 4) Cheang Kong Pou.

三、擔任本批示所指職務的報酬由該公司股東會訂定。 3. A remuneração pelo exercício das funções referidas no presente 
despacho é a que se encontra fixada pela Assembleia Geral da 
mesma Sociedade.

四、本批示自二零二五年十二月十日起產生效力。 4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 10 de 
Dezembro de 2025.

二零二五年十二月三日 3 de Dezembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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第 254/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 254/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規

定》第一條第二款及第五條第一款、第26/2009號行政法規《領

導及主管人員通則的補充規定》第八條，以及第20/2024號行政

法規《招商投資促進局的組織及運作》第六條第一款及第二款

的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º e do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia) e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 20/2024 (Organização e funcionamento do Instituto de 
Promoção do Comércio e do Investimento), o Chefe do Executivo 
manda:

黃伊琳因具備擔任招商投資促進局行政管理委員會委員職

務的公民品德、適當的工作經驗及專業能力，其擔任上述職務

的委任自二零二六年二月七日起獲續期一年。

É renovada a nomeação de Wong Yee Lam como vogal do 
Conselho Administrativo do Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento, pelo período de um ano, a partir do dia 7 de 
Fevereiro de 2026, por possuir idoneidade cívica, experiência e 
competência profissionais adequadas ao desempenho de funções do 
respectivo cargo.

二零二五年十二月三日 3 de Dezembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 255/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 255/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第10/1999號法律《司法官通則》第一百零六條

（二）項及第一百零九條第一款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da alínea 2) 
do artigo 106.º e do n.º 1 do artigo 109.º da Lei n.º 10/1999 (Estatuto 
dos Magistrados), o Chefe do Executivo manda:

一、根據推薦法官的獨立委員會的推薦，委任龐川、袁小

菱為檢察官委員會委員。

1. São nomeados membros do Conselho dos Magistrados do 
Ministério Público, Pang Chuan e Un Sio Leng, sob proposta da 
Comissão Independente responsável pela indigitação dos candidatos 
ao cargo de juiz.

二、本批示自公佈翌日起產生效力。 2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二五年十二月四日 4 de Dezembro de 2025.

行政長官  岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 22/2025 號⾏政⾧官公告 Aviso do Chefe do Executivo n.º 22/2025

鑑於中央人民政府命令在澳門特別行政區執行聯合國安全

理事會關於防擴散核武器問題的第2231（2015）號決議；

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a aplicação 
na Região Administrativa Especial de Macau da Resolução n.º 2231 
(2015) do Conselho de Segurança das Nações Unidas relativa à não 
proliferação de armas nucleares;

安全理事會於二零一五年透過第2231（2015）號決議第七

段終止了安全理事會第1737（2006）號、第1747（2007）號、

第1803（2008）號、第1929（2010）號等多項決議，並在同一

O Conselho de Segurança declarou, em 2015, através do parágra-
fo 7 da Resolução n.º 2231 (2015), o termo das suas Resoluções 
n.º 1737 (2006), n.º 1747 (2007), n.º 1803 (2008), n.º 1929 (2010), 
entre outras, e ainda, nos termos dos parágrafos 11 e 12 da mesma 
Resolução, a possibilidade da retomada da aplicação pelo Conselho 
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決議第十一和第十二段規定安全理事會可以再度適用第七段所

終止之決議的全部規定；

de Segurança de todas as disposições constantes nas resoluções 
terminadas pelo referido parágrafo 7;

聯合國秘書處於二零二五年九月二十七日通過照會向全體

會員國宣佈，根據安全理事會第2231（2015）號決議第十一和

十二段規定的程序，自二零二五年九月二十七日起恢復適用第

1737（2006）號、第1747（2007）號、第1803（2008）號、第

1929（2010）號等決議的全部規定，並將43名個人和78個實體

重新列入安全理事會制裁清單；

O Secretariado das Nações Unidas anunciou, por Nota de 27 de 
Setembro de 2025, a todos Estados-Membros, de acordo com as 
formalidades previstas nos parágrafos 11 e 12 da Resolução n.º 2231 
(2015), a retomada da aplicação, a partir de 27 de Setembro de 
2025, de todas as disposições constantes nas referidas Resoluções 
n.º 1737 (2006), n.º 1747 (2007), n.º 1803 (2008), n.º 1929 (2010), 
entre outras, e que voltam a ser incluídas 43 pessoas singulares e 
78 entidades na Lista de Sanções do Conselho de Segurança;

按照中央人民政府的命令，行政長官根據第3/1999號法律

《法規的公佈與格式》第六條第一款的規定，命令公佈聯合國

秘書處致全體會員國有關根據安理會第2231（2015）號決議恢

復適用多項決議的照會的英文正式文本和相應的葡文譯文。

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos diplomas), 
por ordem do Governo Popular Central, a Nota do Secretariado das 
Nações Unidas emitida a todos os Estados-Membros relativa à 
retomada da aplicação de várias resoluções, nos termos da Resolu-
ção n.º 2231 (2015) do Conselho de Segurança, no seu texto autênti-
co em língua inglesa, acompanhado da respectiva tradução em 
língua portuguesa.

上述第1737（2006）號決議公佈於二零零七年七月四日第二

十七期《澳門特別行政區公報》第二組；第1747（2007）號決議

公佈於二零零七年七月二十五日第三十期《澳門特別行政區公

報》第二組；第1803（2008）號決議公佈於二零零八年七月九日

第二十八期《澳門特別行政區公報》第二組；第1929（2010）號

決議公佈於二零一零年十二月二十九日第五十二期《澳門特別行

政區公報》第二組。

A referida Resolução n.º 1737 (2006) encontra-se publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 27, 
II Série, de 4 de Julho de 2007; a Resolução n.º 1747 (2007) 
encontra-se publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 30, II Série, de 25 de Julho de 2007; a 
Resolução n.º 1803 (2008) encontra-se publicada no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 28, II Série, de 
9 de Julho de 2008; a Resolução n.º 1929 (2010) encontra-se 
publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 52, II Série, de 29 de Dezembro de 2010.

二零二五年十二月二日發佈。 Promulgado em 2 de Dezembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

透過行政長官於二零二五年十一月二十七日的批示： Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 27 de 
Novembro de 2025:

核准修改澳門工業園區發展有限公司與日東紡澳門玻纖紡

織有限公司，於二零一零年九月二十日在華逸飛私人公證員第

3冊第136頁及後續數頁中簽署的位於路環蒲桃街111號、桉樹

街116號和聯生海濱路204號，名為E1地段轉租賃合同之附加合

同。上述地段透過公佈於二零零二年六月二十六日第二十六期

《澳門特別行政區公報》第二組的第49/2002號運輸工務司司長

批示批予聯生工業邨有限公司，現稱為澳門工業園區發展有限

公司，該批示其後經公佈於二零零三年四月二十三日第十七期

《澳門特別行政區公報》第二組的第28/2003號運輸工務司司長

批示和公佈於二零零五年七月二十日第二十九期《澳門特別行

政區公報》第二組的第100/2005號運輸工務司司長批示作出部

份修改。由於E1地段的前任轉承租公司日東紡澳門玻纖紡織有

限公司讓與其合同地位予天使澳門工廠股份有限公司，故目前

該地段的轉承租公司為天使澳門工廠股份有限公司。

É aprovada a alteração do Aditamento ao Contrato de Subarrenda-
mento, exarado no dia 20 de Setembro de 2010 e lavrado a fls. 136 e 
seguintes do livro n.º 3, no Cartório do Notário Privado Dr. Luís 
Cavaleiro de Ferreira, entre a Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada e a Nittobo Macau – 

Companhia de Produção de Fibras de Vidro, Limitada, referente à 
Parcela E1, sita junto aos n.os 111 da Rua dos Jamboleiros, 116 da 
Rua dos Eucaliptos e 204 da Rua Marginal da Concórdia, em 
Coloane, de que é titular a Sociedade do Parque Industrial da 
Concórdia, Limitada, ora denominada Sociedade para o Desenvolvi-
mento dos Parques Industriais de Macau, Limitada, concedida por 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 26, II Série, de 26 de Junho de 2002, parcial-
mente alterado pelo Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 28/2003, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 17, II Série, de 23 de Abril de 
2003, e pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 100/2005, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 20 de Julho de 
2005, e actualmente subarrendada à Manufactura Angel Macau, 
S.A., por cessão da anterior subarrendatária Nittobo Macau – 

Companhia de Produção de Fibras de Vidro, Limitada.

二零二五年十二月四日於行政長官辦公室 Gabinete do Chefe do Executivo, aos 4 de Dezembro de 2025.

辦公室主任　陳格 A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

⾏ 政 法 務 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自行政法務司司長二零二五年十一月二十八日批示： Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 28 de Novembro de 2025:

張潤民 － 根據現行第14/1999號行政法規《行政長官及司

長辦公室通則》第十條第一款（二）項、第二款及第四款、第

十八條第一款、第二款及第四款及第十九條第五款的規定，以

定期委任方式委任為本辦公室顧問，自二零二五年十二月三日

至二零二六年十二月十九日。

Cheong Ion Man – nomeado, em comissão de serviço, assessor 
deste Gabinete, nos termos da alínea 2) do n.º 1, dos n.os 2 e 4 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), vigente, desde 3 de 
Dezembro de 2025 até 19 de Dezembro de 2026.

二零二五年十二月五日於行政法務司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 5 de 
Dezembro de 2025.

辦公室主任　曾翔 O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.
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經 濟 財 政 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

第97/2025號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 97/2025

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體

的組織、職權與運作》第三條、第92/2024號行政命令第一款，

以及第228/2020號行政長官批示組成部份的《澳門消費爭議調

解及仲裁中心規章》第九條第一款（一）項、第二款及第三款

的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos) e 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 92/2024, bem como da alínea 1) do 
n.º 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 9.º do Regulamento do Centro de 
Mediação e de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Macau, que 
faz parte integrante do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 228/2020, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、委任余琴為澳門消費爭議調解及仲裁中心的執行委員

會主席，以替代歐永棠，任期至二零二七年一月六日。

1. É nomeada U Kam, como presidente do Conselho Executivo do 
Centro de Mediação e de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 
Macau, em substituição de Ao Weng Tong, até 6 de Janeiro de 
2027.

二、本批示自公佈日起產生效力。 2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

二零二五年十二月一日 1 de Dezembro de 2025.

經濟財政司司長　 戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

二零二五年十二月一日於經濟財政司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, 1 de 
Dezembro de 2025.

辦公室主任　羅志輝 O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

保 安 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

第 150/2025 號保安司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Segurança n.º 150/2025

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組

織、職權與運作》第四條第二款，第52/2025號行政命令，以及

第2/2012號法律《公共地方錄像監視法律制度》第八條、第十

一條第一款、第四款及第六款的規定，且經聽取個人資料保護

局具約束力的意見後，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
da Ordem Executiva n.º 52/2025, do artigo 8.º e dos n. os 1, 4 e 6 do 
artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime jurídico da videovigilância em 
espaços públicos) e atento o parecer vinculativo da Direcção dos 
Serviços da Protecção de Dados Pessoais, o Secretário para a 
Segurança manda:

一、經考慮治安警察局提出的申請及依據後，批准如下： 1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os respec-
tivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (CPSP), autorizo:

(一) 於下列公共地方（附表一）安裝及使用1台錄像監視

系統攝影機；

1) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância no 
espaço público mencionadas no Anexo I;
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(二) 於下列公共地方（附表二）安裝及使用1台錄像監視

系統攝影機。

2) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância no 
espaço público mencionada no Anexo II.

二、治安警察局為負責管理有關錄像監視系統的實體。 2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

三、第一款（一）項所指攝影機的許可使用期間與第

67/2024號保安司司長批示所指的屆滿日一致；第一款（二）項

所指攝影機的許可使用期間與第97/2024號保安司司長批示所指

的屆滿日一致；可續期，為此須核實作出許可的依據是否仍然

維持。

3. O prazo da autorização das câmaras de videovigilância referi-
das na alínea 1) do ponto 1 coincide com o prazo constante do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2024 e o prazo da 
autorização da câmara de videovigilância referida na alínea 2) do 
ponto 1 coincide com o prazo constante do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 97/2024, podendo estes serem renovados 
mediante comprovação da manutenção dos fundamentos invocados 
para a sua concessão.

四、本批示於公佈翌日生效，其效力追溯至二零二五年九

月十七日。

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 17 de Setembro de 
2025.

二零二五年十一月二十七日  27 de Novembro de 2025.

保安司司長　陳子勁 O Secretário para a Segurança, Chan Tsz King.

附表（一）： Anexo I:

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. I014 比厘喇馬忌士街 比厘喇馬忌士街

N.º
sequencial

N.º da
câmara Localização Área de vigilância

1. I014 Rua do Dr. Lourenço 
Pereira Marques

Rua do Dr. Lourenço 
Pereira Marques

附表（二）： Anexo II:

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. I035 河邊新街 河邊新街，水字巷

N.º
sequencial

N.º da
câmara Localização Área de vigilância

1. I035 Rua do Almirante 
Sérgio

Rua  do  Almi ran te  
Sérgio, Travessa do 
Cais

嘉 獎 Louvor

保安司司長根據第13/2021號法律《保安部隊及保安部門人

員通則》第一百七十六條第一款、第二款（一）項、第一百七

十七條、第一百七十八條第一款、第一百七十九條（一）項的

規定，以及按照上述法律附件五所規定的職權，對治安警察局

局長吳錦華警務總監（編號125861）傑出的工作表現，予以嘉

許。

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas disposições 
conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 176.º, do artigo 
177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do artigo 179.º da Lei 
n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Seguran-
ça), e com referência, ainda, ao Anexo V da lei acima referida, o 
Secretário para a Segurança louva o Comandante do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública (CPSP), o Superintendente Geral 
n.º 125 861, Ng Kam Wa, porquanto caracterizou pela excelência 
toda a sua vida profissional.
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吳錦華警務總監（編號125861）於1986年加入澳門保安部

隊，於1991年至1995年期間修讀警官培訓課程，1995年進入高

級職程，服務於特警隊多年，於2014年1月獲委任為特警隊指

揮官，其後更獲委任為治安警察局副局長，以及警察總局局長

助理，主管民防及協調中心，直至自2019年12月20日起出任治

安警察局局長至今。

O Superintendente Geral, n.º 125 861, Ng Kam Wa, ingressou nas 
Forças de Segurança de Macau em 1986. Entre 1991 e 1995, 
frequentou o Curso de Formação de Oficiais, e ingressou na carreira 
superior em 1995. Prestou serviço na Unidade Táctica de Interven-
ção de Polícia (UTIP) há muitos anos, e foi nomeado como 
comandante da UTIP em Janeiro de 2014. Posteriormente, foi 
nomeado como Segundo-comandante do CPSP, e adjunto do 
Comandante-geral dos Serviços de Polícia Unitários para chefiar o 
Centro de Coordenação e Protecção Civil. De 20 de Dezembro de 
2019 até ao presente, tem vindo a exercer o cargo de Comandante 
do CPSP.

吳錦華局長忠誠盡責、克盡其職、躬先表率，多年來與監

督實體及局方領導層齊心協力，竭力帶領治安警察局高效履行

法定職責，不斷提升各項執法工作水平及人員素質，帶領治安

警察局出色地應對本澳治安及民防工作上的各項挑戰，從不計

較個人得失，充分展現出一名優秀公僕專業實幹的形象，其優

秀專業的表現和敬業精神值得充分肯定。

O Comandante Ng Kam Wa tem exercido as suas funções com 
lealdade, elevado sentido de responsabilidade e dedicação, servindo 
como bom exemplo. Ao longo dos anos, tem colaborado com as 
entidades tutelares e a direcção do CPSP, empenhando-se em liderar 
o CPSP para exercer atribuições legais com eficácia, melhorar 
constantemente os trabalhos da execução da lei e a qualidade do 
pessoal, e liderar o CPSP para responder, com excelência, a diversos 
desafios na salvaguarda da segurança de Macau e nos trabalhos da 
protecção civil, e tem trabalhado com abnegação, o que mostra 
plenamente uma imagem de excelente profissionalismo e de dedica-
ção ao serviço público. O seu desempenho excelente e profissional e 
o espírito de dedicação merecem o pleno reconhecimento.

基於吳錦華警務總監在擔任治安警察局領導期間，為維護

社會安全和安寧作出無私及卓越的貢獻，現特藉吳局長即將榮

休之際，本人謹向其予以公開嘉獎。

Durante o exercício do cargo de dirigente do CPSP, o Superinten-
dente Geral, Ng Kam Wa, tem dado contributos abnegados e 
notáveis para salvaguardar a segurança e a tranquilidade da socieda-
de, pelo que no momento em que se aproxima a sua aposentação, 
outorgo-lhe este público louvor.

二零二五年十二月九日 9 de Dezembro de 2025.

保安司司長　陳子勁 O Secretário para a Segurança, Chan Tsz King.

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自保安司司長於二零二五年十一月五日作出的批示： Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
5 de Novembro de 2025:

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，並維持先前有關委任的依據，李煜輝關務總監（編號

61921）擔任副關長的定期委任，自二零二五年十二月十八日

起，續期一年。

Lei Iok Fai, superintendente-geral alfandegário n.º 61 921 — 

renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
subdirector-geral dos Serviços de Alfândega, nos termos do artigo 
5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 26/2009, a partir de 18 de Dezembro de 2025, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

二零二五年十二月九日於保安司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 9 de Dezembro de 
2025.

辦公室主任　林燕生 A Chefe do Gabinete, Lam In Sang.
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社 會 ⽂ 化 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

第 127/2025 號社會⽂化司司⾧批⽰ Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 127/2025

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第10/2021號行政法規《醫療專業委員

會》第十三條及第十八條的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos artigos 
13.º e 18.º do Regulamento Administrativo n.º 10/2021 (Conselho 
dos Profissionais de Saúde), a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

一、以定期委任方式續任梁佩珊為醫療專業委員會秘書

長，為期一年，其每月報酬為相當於公職薪俸表七百七十點。

1. É renovada a nomeação de Leong Pui San, em comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como secretária-geral do Conselho 
dos Profissionais de Saúde, com remuneração mensal corresponden-
te ao índice 770 da tabela indiciária da função pública.

二、本批示自二零二六年一月一日起產生效力。 2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2026.

二零二五年十一月二十七日 27 de Novembro de 2025.

社會文化司司長　柯嵐 A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

二零二五年十二月一日於社會文化司司長辦公室 Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 1 de 
Dezembro de 2025.

辦公室主任　林媛 A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

審 計 署 COMISSARIADO DA AUDITORIA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照審計長於二零二五年十一月二十七日作出的批示： Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, de 27 de 
Novembro de 2025:

陳子麒—根據現行第15/2009號法律《領導及主管人員通則

的基本規定》第五條及現行第26/2009號行政法規《領導及主管

人員通則的補充規定》第八條的規定，因具備公民品德、適當

經驗及專業能力履行職務，其擔任審計局審計師的定期委任，

自二零二六年一月一日起續期一年。

Khan Rex — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Auditoria, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), vigente, e do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
vigente, por possuir idoneidade cívica, experiência e competência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 
1 de Janeiro de 2026.

按照審計長辦公室主任於二零二五年十二月一日作出的批

示：

Por despacho da Chefe do Gabinete da Comissária da Auditoria, 
de 1 de Dezembro de 2025:

羅玉儀—根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》

第十三條第二款(三)項、第三款及第四款，以及現行第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，以附註形式

修改其在本署擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，

Lo Iok I – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, para o exercício 

de funções neste Comissariado, progredindo para auxiliar, 6.º 

escalão, índice 160, nos termos da alínea 3) do n.º 2 e dos n.os 3 e 

4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e do artigo 4.º da Lei 
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晉階為第六職階勤雜人員，薪俸點為160點，自二零二五年十

一月七日起生效。

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), vigente, a partir de 7 de Novembro de 2025.

按照審計局局長於二零二五年十二月一日作出的批示： Por despacho do Director dos Serviços de Auditoria, de 1 de 
Dezembro de 2025:

蔡玉琴—根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條及第六條第一款的規定，其在本署擔任第二職階一

等技術輔導員的行政任用合同，自二零二五年十二月十九日起

續期一年。

Choi Iok Kam – renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 1.ª 
classe, 2.º escalão, neste Comissariado, nos termos do artigo 4.º e do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 19 de 
Dezembro de 2025.

二零二五年十二月四日於審計長辦公室 Comissariado da Auditoria, aos 4 de Dezembro de 2025.

辦公室代主任 　吳志強 O Chefe do Gabinete, substituto, Ung Chi Keong.

海 關 SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自保安司司長於二零二五年十一月二十日所作之批

示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
20 de Novembro de 2025:

根據現行第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規

定》第五條、現行第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則

的補充規定》第八條，以及經第2/2022號行政法規修改及重新

公佈之第21/2001號行政法規《海關的組織與運作》第二十四條

及第三十五條第二款之規定，鑑於海關科技管理廳廳長區偉

麟，編號030061，具備適當經驗及專業能力履行職務，故其定

期委任自二零二五年十二月十一日起，續期一年。

Ao Wai Lon, n.º 030061, chefe do Departamento de Gestão 
Tecnológica dos Serviços de Alfândega – renovada a sua 
comissão de serviço, pelo período de um ano, a partir de 11 de 
Dezembro de 2025, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), vigente, do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), vigentes, conjugados com o artigo 24.º e o 
n.º 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), altera-
do e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022, por 
possuir experiência e competência profissionais adequadas para o 
exercício das respectivas funções.

摘錄自海關關長於二零二五年十二月一日所作的批示： Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, de 
1 de Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十四條

第一款（二）項及第二款，以及現行第12/2015號法律《公共部

門勞動合同制度》第四條第二款的規定，以附註形式修改第二

職階一等技術輔導員編號220010-何芷珊在澳門海關擔任職務的

不具期限的行政任用合同第三條款，晉級為技術輔導員職程第

一職階首席技術輔導員，薪俸為現行薪俸表之350點，並自本

批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

Ho Chi San, n.º 220010, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo, progredindo para 
adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350 constante na tabela 
indiciária em vigor, da carreira de adjunto-técnico, nos Serviços de 
Alfândega da RAEM, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos) vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos) vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.
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摘錄自簽署人於二零二五年十一月二十七日所作的批示： Por despacho do signatário, de 27 de Novembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四

條及第六條第四款之規定，本部門第一職階首席高級技術員黃

偉建，編號為210011，薪俸為現行薪俸表之540點，其長期行

政任用合同獲續期三年，自二零二六年一月十九日起生效。

Wong Wai Kin, n.º 210011 — renovado o contrato administrati-
vo de provimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540 constante na tabela 
indiciária em vigor, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º e 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 – Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, a partir de 19 de Janeiro de 
2026.

二零二五年十二月三日於海關 Serviços de Alfândega, aos 3 de Dezembro de 2025.

代助理關長　吳嘉慧關務總長 A Adjunta do Director-geral, substituta, Ung Ka Vai, Intendente 
alfandegária.

終 審 法 院 院 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自終審法院院長於二零二五年十二月一日作出的批

示：

Por despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância, de 
1 de Dezembro de 2025:

根據經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十七日第

12/2015號法律第四條及第六條第二款(一)項的規定，本辦公室

一等高級技術員第一職階林海濱(身份證編號：1267XXXX)的

行政任用合同獲修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零

二五年十月三十一日起生效。

Lam Hoi Pan (BIR N.º 1267XXXX), técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, deste Gabinete — alterado para contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 
31 de Outubro de 2025.

摘錄自終審法院院長於二零二五年十二月三日作出的批

示：

Por despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância, de 
3 de Dezembro de 2025:

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十四條第一款

(二)項，以及經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十七日

第12/2015號法律第四條的規定，本辦公室首席技術輔導員第二

職階梁雪儀的不具期限的行政任用合同以附註形式修改該合同

第三條款，晉級為特級技術輔導員第一職階，薪俸點400。

Leong Sut I, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato ascendendo 
para adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 
22 de Maio, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de 
Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março.

摘錄自終審法院院長辦公室代主任於二零二五年十二月一

日作出的批示：

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do Tribunal de 
Última Instância, substituta, de 1 de Dezembro de 2025:
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根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第一款

(一)項、第三款、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改

的八月十七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號

終審法院院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室首席特級技

術輔導員第一職階梁慧蓮的不具期限的行政任用合同獲更改為

第二職階，薪俸點465，自二零二五年十一月十日起生效。

Leung Vai Lin, adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 2.º escalão, 
índice 465, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 
13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho da 
Presidente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2025, 
desde 10 de Novembro de 2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第一款

(二)項、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十

七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號終審法院

院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室特級技術輔導員第二

職階陳少珊、何曉俊、甘麗雲、梅立威、盛明珠、鄧卓珩及黃

嘉雯的不具期限的行政任用合同獲更改為第三職階，薪俸點

430，自二零二五年十一月二十四日起生效。

Chan Sio San, Ho Hio Chon, Kam Lai Wan, Mui Lap Wai, Seng 
Meng Chu, Tang Cheok Hang e Wong Ka Man, adjuntos-técnicos 
especialistas, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, deste Gabinete — alterados os seus índices 
salariais para o 3.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro, artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do 
Despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância 
n.º 3/GPTUI/2025, desde 24 de Novembro de 2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第二款

(二)項、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十

七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號終審法院

院長批示第1款(6)項的規定，本辦公室輕型車輛司機第三職階

梁俊峰的不具期限的行政任用合同獲更改為第四職階，薪俸點

180點，自二零二五年十一月二十七日起生效。

Leong Chon Fong, motorista de ligeiros, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste Gabine- 
te — alterado o seu índice salarial para o 4.º escalão, índice 180, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, 
alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho da Presidente do 
Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2025, desde 27 de 
Novembro de 2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第一款

(二)項、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十

七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號終審法院

院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室首席技術輔導員第一

Leong Sut I, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 

alterado o seu índice salarial para o 2.º escalão, índice 365, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho da Presidente do 
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職階梁雪儀的不具期限的行政任用合同獲更改為第二職階，薪

俸點365，自二零二五年十一月二十九日起生效。

Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2025, desde 29 de 
Novembro de 2025.

二零二五年十二月三日於終審法院院長辦公室 Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 3 de 
Dezembro de 2025.

辦公室代主任　陳燕玲 A Chefe do Gabinete, substituta,  Chan In Leng.

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自本局局長於二零二五年九月二十九日作出的批示： Por despacho do director destes Serviços, de 29 de Setembro de 
2025:

應楊文昌的請求，其在本局擔任第三職階顧問高級技術員

的不具期限的行政任用合同，自二零二五年十一月二十二日起

予以解除。

Ieong Man Cheong — rescindido, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento sem termo como técnico superior 
assessor, 3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 22 de Novembro de 
2025.

摘錄自本局局長於二零二五年十一月二十六日之批示： Por despacho do director destes Serviços, de 26 de Novembro de 
2025:

根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十三條

第一款（二）項及第四款，以及現行第12/2015號法律《公共部

門勞動合同制度》第四條第二款及第二十二條第一款的規定，

以附註形式修改馬潔娜在本局擔任職務的個人勞動合同第四條

款，晉階為第二職階首席高級技術員，薪俸點565點，自二零

二五年十一月十九日起生效。

Ma Jiena — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu 
contrato individual de trabalho progredindo à categoria de técnica 
superior principal, 2.º escalão, índice 565, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
vigente, conjugado com os artigos 4.º, n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, a partir de 19 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月一日於政策研究和區域發展局 Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento 
Regional, 1 de Dezembro de 2025.

局長　張作文 O Director, Cheong Chok Man.

澳 ⾨ 駐 ⾥ 斯 本 經 濟 貿 易 辦 事 處 DELEGAÇÃO ECONÓMICA E COMERCIAL DE MACAU, 

EM LISBOA

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自行政長官於二零二五年十一月二十四日作出的批

示：

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 24 de 
Novembro de 2025:
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根據第20/2003號行政法規第二條第三款之規定，譚德毅在

澳門駐里斯本經濟貿易辦事處任職的臨時定期委任自二零二五

年十二月十六日起續期一年。

Tam Tak Ngai – renovada a comissão eventual de serviço, pelo 
período de um ano, para exercer funções na Delegação Económica e 
Comercial de Macau, em Lisboa, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º 
do Regulamento Administrativo n.º 20/2003, a partir do dia 16 de 
Dezembro de 2025.

二零二五年十二月二日於澳門駐里斯本經濟貿易辦事處 Delegação Económica e Comercial de Macau, em Lisboa, aos 
2 de Dezembro de 2025.

辦事處主任　Lúcia Abrantes dos Santos A Chefe da Delegação, Lúcia Abrantes dos Santos.

市 政 署 INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按本署市政管理委員會主席於二零二五年十月十四日作出

之批示：

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, de 14 de Outubro de 2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的行政輔助廳第九職階勤雜人員關

齊好，獲准調整為第十職階，薪俸240點，自二零二五年十月

一日起生效。

Kuan Chai Hou, auxiliar, 9.º escalão, do DAA, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, autorizada a 
alteração para o 10.º escalão, índice 240, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 2025, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會副主席於二零二五年十月十五日作

出之批示：

Por despacho do Vice-Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 15 de Outubro de 
2025:

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，園林綠化廳

第二職階首席顧問高級技術員陳玉芬，薪俸685點，獲准修改

為不具期限的行政任用合同，自二零二五年十月六日起生效。

Chen Yu Fen, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
índice 685, do DZVJ, autorizada a alteração para contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da 
Lei n.º 12/2015, com efeitos a partir de 6 de Outubro de 2025.

按本署市政管理委員會副主席於二零二五年十月十六日作

出之批示：

Por despacho do Vice-Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 16 de Outubro de 
2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的市政建設廳第二職階首席特級技

術輔導員Sanchez Valentin Tampoc，獲准調整為同一職級第三

職階，薪俸480點，自二零二五年十月十日起生效。

Sanchez Valentin Tampoc, adjunto-técnico especialista principal, 
2.º escalão, do DEM, provido em regime de contrato administrativo 
de provimento, autorizada a alteração para o 3.º escalão, índice 480, 
mantendo a mesma categoria, com efeitos a partir de 10 de Outubro 
de 2025, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會主席於二零二五年十月三十一日作

出之批示：

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, de 31 de Outubro de 2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的衛生監督廳第九職階勤雜人員陸

Lok Kuok In, auxiliar, 9.º escalão, do DIS, provido em regime de 

contrato administrativo de provimento, autorizada a alteração para o 

10.º escalão, índice 240, com efeitos a partir de 25 de Outubro de 
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國賢，獲准調整為第十職階，薪俸240點，自二零二五年十月

二十五日起生效。

2025, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會主席於二零二五年十一月四日作出

之批示：

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, de 4 de Novembro de 2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的行政輔助廳第二職階首席顧問高

級技術員劉少娟，獲准調整為同一職級第三職階，薪俸710

點，自二零二五年十月三十日起生效。

Lao Sio Kun, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, do 
DAA, provido em regime de contrato administrativo de provimento, 
autorizada a alteração para o 3.º escalão, índice 710, mantendo a 
mesma categoria, com efeitos a partir de 30 de Outubro de 2025, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會副主席於二零二五年十一月四日作

出之批示：

Por despacho do Vice-Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 4 de Novembro de 
2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的道路渠務廳第九職階勤雜人員冼

錦雄，獲准調整為第十職階，薪俸240點，自二零二五年十月

二十六日起生效。

Sin Kam Hong, auxiliar, 9.º escalão, do DVPS, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, autorizada a 
alteração para o 10.º escalão, índice 240, com efeitos a partir de 
26 de Outubro de 2025, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會副主席於二零二五年十一月十四日

作出之批示：

Por despacho do Vice-Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 14 de Novembro de 
2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的財務管理廳第八職階技術工人黃

銳開，獲准調整為第九職階，薪俸280點，自二零二五年十一

月二日起生效。

Wong Ioi Hoi, operário qualificado, 8.º escalão, do DGF, provido 
em regime de contrato administrativo de provimento, autorizada a 
alteração para o 9.º escalão, índice 280, com efeitos a partir de 2 de 
Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會副主席於二零二五年十一月十七日

作出之批示：

Por despacho do Vice-Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 17 de Novembro de 
2025:

根據第14/2009號法律第十三條及第12/2015號法律第四條的

規定，以行政任用合同任用的道路渠務廳第三職階首席特級繪

圖員陳明新，獲准調整為同一職級第四職階，薪俸440點，自

二零二五年十一月七日起生效。

Chan Meng San, desenhador especialista principal, 3.º escalão, do 
DVPS, provido em regime de contrato administrativo de provimen-
to, autorizada a alteração para o 4.º escalão, índice 440, mantendo a 
mesma categoria, com efeitos a partir de 7 de Novembro de 2025, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015.

按本署市政管理委員會主席於二零二五年十一月二十日作

出之批示：

Por despachos do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, de 20 de Novembro de 
2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條及現行第12/2015號法律

第四條的規定，以行政任用合同任用的下列員工獲准調整職

階。

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as alterações de 
escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:
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食品安全廳： Do DSA:

袁燕玲 – 第三職階首席特級技術輔導員，薪俸480點，自

二零二五年十一月三日起生效。

Yun In Leng, adjunta-técnica especialista principal, 3.º escalão, 
índice 480, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2025.

法律及公證處： Da DJN:

Couto do Rosário Violeta Maria – 第四職階首席顧問高級

技術員，薪俸735點，自二零二五年十一月七日起生效。

Couto do Rosário Violeta Maria, técnica superior assessora 
principal, 4.º escalão, índice 735, com efeitos a partir de 7 de 
Novembro de 2025.

二零二五年十一月二十八日於市政署 Instituto para os Assuntos Municipais, aos 28 de Novembro de 
2025.

市政管理委員會委員　杜淑儀 A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, To Sok I.

退 休 基 ⾦ 會 FUNDO DE PENSÕES

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

退休 /撫卹金的訂定 Fixação de pensões

按照行政法務司司長於二零二五年十一月二十七日作出的

批示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 27 de Novembro de 2025:

（一）教育及青年發展局第三職階首席顧問高級技術員薛

鳳翹，退休及撫卹制度會員編號135372，因符合現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款a) 項的規定而聲

明自願離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條

第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規定，以其

三十年工作年數作計算，由二零二五年十一月四日開始以相等

於現行薪俸索引表內的535點訂出，並在有關金額上加上六份

根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014號法律第一條

所指附表規定的年資獎金。

1 - Sit Fong Kio, técnica superior assessora principal, 3.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, com o número de subscritor 135372 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 4 de Novembro de 2025, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 535 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido 
estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relati-
vo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）衛生局退休一般服務助理員梁耀強，退休及撫卹制

度會員編號16217，其遺孀胡燕蘭每月的撫卹金是根據十一月

三十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第二百七

1 - Wu In Lan, viúva de Jose Batista Leong, que foi auxiliar de 
serviços gerais, aposentado dos Serviços de Saúde, com o número 
de subscritor 16217 do Regime de Aposentação e Sobrevivência – 

fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 23 de Setembro de 2025, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 85 correspondente a 50% 
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十一條第一款及第十款的規定，由二零二五年九月二十三日開

始以相等於現行薪俸索引表內的85點訂出，該撫卹金為死者所

收取退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上六份根據

第2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定

的年資獎金之百分之五十。

da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado 
com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce o 
montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, 
nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere 
o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

（一）前教育暨青年局退休高級葡文中學教師Isabel Maria 

Gomes Cabral Ventura Pinto Marques，退休及撫卹制度會員編號

20281，其鰥夫馬正恆每月的撫卹金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第二百七十一條第

一款及第十款的規定，由二零二五年八月二十七日開始以相等

於現行薪俸索引表內的260點訂出，該撫卹金為死者所收取退

休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上六份根據第

2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的

年資獎金之百分之五十。

1 - Lino Pinto Marques, viúvo de Isabel Maria Gomes Cabral 
Ventura Pinto Marques, que foi professora do ensino secundário 
português, aposentada da então Direcção dos Serviços de Educação 
e Juventude, com o número de subscritor 20281 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência – fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 27 de Agosto de 2025, uma pensão mensal a que corresponde o 
índice 260 correspondente a 50% da pensão da falecida, nos termos 
do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 
6 prémios de antiguidade da mesma, nos termos do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，根據現行《澳門公共行政工

作人員通則》第二百六十四條第三款之規定，澳門特別行政區

政府負責支付所訂金額之千份之945。

2 - O pagamento do valor fixado cabe ao Governo da RAEM o 
encargo referente a 945/1000, conforme o estipulado no n.º 3 do 
artigo 264.º do ETAPM, em vigor.

（一）以定期委任方式擔任廳長之勞工事務局第四職階首

席顧問高級技術員李麗琼，退休及撫卹制度會員編號138878，

因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第

一款a) 項的規定而聲明自願離職退休。其每月的退休金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》

第二百六十四條第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二

款的規定，以其三十年工作年數作計算，由二零二五年十一月

十八日開始以相等於現行薪俸索引表內的640點訂出，並在有

關金額上加上六份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第

1/2014號法律第一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Lei Lai Keng, técnica superior assessora principal, 4.º escalão, 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, exercendo em 
comissão de serviço o cargo de chefe de departamento, com o 
número de subscritor 138878 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 de Novembro 
de 2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 640 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 
30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）以定期委任方式擔任處長之社會工作局第四職階首

席顧問高級技術員何麗貞，退休及撫卹制度會員編號134503，

因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第

1 - Ho Lai Cheng, técnica superior assessora principal, 4.º 
escalão, do Instituto de Acção Social, exercendo em comissão de 
serviço o cargo de chefe de divisão, com o número de subscritor 
134503 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
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一款a) 項的規定而聲明自願離職退休。其每月的退休金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》

第二百六十四條第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二

款的規定，以其三十年工作年數作計算，由二零二五年十一月

四日開始以相等於現行薪俸索引表內的580點訂出，並在有關

金額上加上六份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第

1/2014號法律第一條所指附表規定的年資獎金。

em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 4 de Novembro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 580 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）統計暨普查局第三職階首席顧問高級技術員鄧宏

信，退休及撫卹制度會員編號155314，因符合現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二百六十二條第一款a)項的規定，即已

屆服務年齡上限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三

十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六

十四條第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規

定，以其二十八年工作年數作計算，由二零二五年十一月十一

日開始以相等於現行薪俸索引表內的500點訂出，並在有關金

額上加上五份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014

號法律第一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Tang Van Son, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, com o número de 
subscritor 155314 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade – 

fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 11 de Novembro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 500 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 28 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

按照行政法務司司長於二零二五年十一月二十八日作出的

批示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 28 de Novembro de 2025:

（一）消防局退休副消防區長李志軍，退休及撫卹制度會

員編號6335，其遺孀劉瓊每月的撫卹金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第二百七十一條第

一款及第十款的規定，由二零二五年九月二十一日開始以相等

於現行薪俸索引表內的165點訂出，該撫卹金為死者所收取退

休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上五份根據第

2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的

年資獎金之百分之五十。

1 - Lao Keng, viúva de Lei Chi Kuang, que foi subchefe, aposen-
tado do Corpo de Bombeiros, com o número de subscritor 6335 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência – fixada, nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 21 de Setembro de 2025, uma pensão mensal a que 
corresponde o índice 165 correspondente a 50% da pensão do faleci-
do, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 
n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 
50% dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau.
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權益歸屬比率的訂定 Fixação das taxas de reversão

按照行政法務司司長於二零二五年十一月二十七日作出的

批示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 27 de Novembro de 2025:

衛生局顧問醫生Maria Isabel Dias Coimbra Lourenço Mira，

供款人編號6200182，根據現行第8/2006號法律第十三條第一款

之規定，自二零二五年十一月十一日起註銷其在公積金制度之

登記。其在公積金制度下之供款時間滿十年，根據同一法律第

十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人

供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門特別行政區

供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之五十。

Maria Isabel Dias Coimbra Lourenço Mira, médica consultora 
dos Serviços de Saúde, com o número de contribuinte 6200182, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 11 de 
Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, da Lei 
n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
10 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos do artigo 14.°, n.° 1, do mesmo diploma.

按照行政法務司司長於二零二五年十一月二十八日作出的

批示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 28 de Novembro de 2025:

市政署廳長黃寶儀，供款人編號3009580，根據現行第

8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二零二五年十

一月六日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿三十八年，根據同一法律第十四條第一款之規定，

訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門特

別行政區供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

Wong Pou I, chefe de departamento do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 3009580, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 6 de Novembro de 2025, 
nos termos do artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da Lei n.° 8/2006, em 
vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da 
«Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 38 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.°, n.° 1, do 
mesmo diploma.

市政署重型車輛司機尹力昌，供款人編號6048356，根據現

行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二零二五

年十一月六日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度

下之供款時間滿三十七年，根據同一法律第十四條第一款及第

三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個

人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百。

Wan Lek Cheong, motorista de pesados do Instituto para os 
Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 6048356, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de Novembro 
de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da Lei 
n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 37 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.°, n.° 1 e 39.°, n.° 6, do 
mesmo diploma.

澳門旅遊大學輕型車輛司機劉柱洪，供款人編號6065846，

根據現行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二

零二五年十一月十一日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿十八年，根據同一法律第十四條第一

款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」

的權益歸屬比率為百分之七十九。

Lao Chu Hong, motorista de ligeiros da Universidade de Turismo 
de Macau, com o número de contribuinte 6065846, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 11 de Novembro de 2025, 
nos termos do artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da Lei n.° 8/2006, em 
vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 79% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 18 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.°, 
n.° 1, do mesmo diploma.

按照行政法務司司長於二零二五年十二月一日作出的批

示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 1 de Dezembro de 2025:



70 澳門特別行政區公報——第二組 第 50 期  ——  2025 年 12 月 10 日 

檢察長辦公室輕型車輛司機李社宏，供款人編號6046523，

根據現行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二

零二五年十一月二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積

金制度下之供款時間滿三十四年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別

帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

Lei Se Wang, motorista de ligeiros do Gabinete do Procurador, 
com o número de contribuinte 6046523, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 2 de Novembro de 2025, nos termos do 
artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da Lei n.° 8/2006, em vigor － fixadas 
as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições da 
RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.°, 
n.° 1 e 39.°, n.° 6, do mesmo diploma.

土地工務局高級技術員Margarida Maria Vieira Crespo，供

款人編號6050857，根據現行第8/2006號法律第十三條第一款之

規定，自二零二五年十一月十七日起註銷其在公積金制度之登

記。其在公積金制度下之供款時間滿三十四年，根據同一法律

第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個

人供款帳戶」及「澳門特別行政區供款帳戶」之權益歸屬比率

為百分之一百。另基於該供款人之註銷登記原因並不符合現行

第25/96/M號法令第七條第一款之規定，根據第8/2006號法律第

四十條第四款之規定，訂定其無權取得「特別帳戶」的任何結

餘。

Margarida Maria Vieira Crespo, técnica superior da Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana, com o número de contribu-
inte 6050857, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
17 de Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, da Lei 
n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 34 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.°, n.° 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a 
mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
40.°, n.° 4, da Lei n.° 8/2006, por o motivo de cancelamento da 
inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.°, n.° 1, do 
Decreto-Lei n.° 25/96/M, em vigor.

按照行政法務司司長於二零二五年十二月二日作出的批

示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 2 de Dezembro de 2025:

海事及水務局海事人員李志行，供款人編號3016276，根據

現行第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零二五年十

一月十七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下

之供款時間滿二十九年，根據同一法律第十四條第一款之規

定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳

門特別行政區供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

Lei Chi Hang, pessoal marítimo da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, com o número de contribuinte 
3016276, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de 
Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, da Lei 
n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 29 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.°, n.° 1, do mesmo diploma.

政府總部事務局技術工人周煥心，供款人編號6013013，根

據現行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二零

二五年十一月五日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金

制度下之供款時間滿二十三年，根據同一法律第十四條第一款

及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得

「個人供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一

百，以及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分

之九十四。

Chao Wun Sam, operária qualificada da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de contribuin-
te 6013013, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
5 de Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), 
da Lei n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 94% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 23 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.°, n.° 1 e 39.°, 
n.° 6, do mesmo diploma.

衛生局一般服務助理員葉灼桐，供款人編號6033324，根據

現行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二零二

Ip Cheok Tong, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6033324, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 9 de Novembro de 2025, nos termos do 
artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da Lei n.° 8/2006, em vigor － fixadas 
as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
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五年十一月九日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制

度下之供款時間滿三十六年，根據同一法律第十四條第一款及

第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得

「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳

戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições da 
RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.°, 
n.° 1 e 39.°, n.° 6, do mesmo diploma.

教育及青年發展局勤雜人員李奇華，供款人編號6035076，

根據現行第8/2006號法律第十三條第一款(一)項之規定，自二

零二五年十一月六日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積

金制度下之供款時間滿三十五年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別

帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

Lei Kei Va, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, com o número de contribuinte 
6035076, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de 
Novembro de 2025, nos termos do artigo 13.°, n.° 1, alínea 1), da 
Lei n.° 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 35 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.°, n.° 1 e 39.°, n.° 6, do 
mesmo diploma.

按照本人於二零二五年十二月三日作出的批示： Por despacho da signatária, de 3 de Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十四條

第一款（二）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二十二條第九款a）項的規定，梅秀鳳獲確定委任為本

會人員編制第一職階一等技術輔導員，薪俸點為305點，自本

批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

Mui Sao Fong – nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, do quadro do pessoal deste Fundo, 
nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e 22.º, n.º 9, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim Oficial 
da RAEM.

二零二五年十二月三日於退休基金會 Fundo de Pensões, aos 3 de Dezembro de 2025.

行政管理委員會主席　高舒婷 A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital 
Costa.
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旅 遊 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自本局代局長於二零二五年十一月二十一日作出的批

示：

Por despacho do Director destes Serviços, Substituto, de 21 de 
Novembro de 2025:

陳桂曉 — 根據現行第12/2015號法律第四條第二款及第三

款，結合現行第14/2009號法律第十三條第二款（四）項、第三

款及第四款之規定，並根據十月十一日第57/99/M號法令核准之

《行政程序法典》第一百一十八條之規定，以附註形式修改其

合同第三條款，自二零二五年十一月十一日起轉為本局行政任

用合同第七職階重型車輛司機，薪俸點為260。

Chan Kuai Io — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à categoria de 
motorista de pesados, 7.º escalão, índice 260, nestes Serviços, nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
conjugados com a alínea 4) do n.º 2, n.os 3 e 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 11 de Novembro de 2025, ao abrigo 
do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

摘錄自本局局長於二零二五年十一月二十六日作出的批

示：

Por despachos da Directora destes Serviços, de 26 de Novembro 
de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（一）項、第二

款、第三款和第四款，及第十七條和第十八條，以及現行第

12/2015號法律第四條第二款，結合經第21/2021號行政法規修

改及重新公佈的第14/2016號行政法規第五條之規定，以附註形

式修改馬海榮在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，晉級

為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點為660點，自本批示

摘錄公佈日起生效。

Ma Hoi Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento ascendendo a técnico superi-
or assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, nos 
termos da alínea 1) do n.º 1, n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º e dos artigos 
17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（一）項、第二

款、第三款和第四款，以及第十九條和第二十九條，結合經第 

21/2021號行政法規修改及重新公佈的第14/2016號行政法規第

五條，以及經第8/2025號法律修改的《澳門公共行政工作人員

通則》第二十條第一款a）項及第二十二條第九款a）項之規

定，蔡志鋒、何硯亢、林健恆及蘇雪紅獲確定委任為本局人員

編制內第一職階顧問督察，薪俸點為540點，自本批示摘錄公

佈日起生效。

Choi Chi Fong, Ho In Kong, Lam Kin Hang e Sou Sut Hong — 

nomeados, definitivamente, inspectores assessores, 1.º escalão, 
índice 540, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1, n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º e dos artigos 19.º e 29.º 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º e da alínea a) do n.º 9 do artigo 22.º do ETAPM, alterado 
pela Lei n.º 8/2025, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.
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准 照 摘 錄 Extractos de licenças

中文名稱為“澳門王子冰室（上葡京店）”，葡文名稱為

“SALA DE GELO PRÍNCIPE DE MACAU (LOJA DE PALÁCIO 

GRANDE LISBOA)”和英文名稱為“MACAO PRINCE CAFÉ 

(GRAND LISBOA PALACE)”的美食廣場食品攤檔，在2025年

11月24日獲發第Q0044.08號准照，持有人為“樂比餐飲管理有限

公司”，葡文名稱為 “ N O B I  C O M I D A  E  B E B I D A  

ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA”和英文名稱為“NOBI FOOD & 

BEVERAGE MANAGEMENT COMPANY LIMITED”。場所位

於路氹填海區，射擊路，溜冰路，網球路及機場大馬路，“上

葡京”酒店二樓。

Foi emitida a licença de quiosque da área de restauração 
n.º Q0044.08, em 24 de Novembro de 2025, à sociedade “樂比餐飲

管理有限公司” em chinês, “NOBI COMIDA E BEBIDA 
ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA” em português e “NOBI FOOD 
& BEVERAGE MANAGEMENT COMPANY LIMITED” em 
inglês, para o quiosque da área de restauração denominado “澳門王

子冰室（上葡京店）” em chinês, “SALA DE GELO PRÍNCIPE 
DE MACAU (LOJA DE PALÁCIO GRANDE LISBOA)” em 
português e “MACAO PRINCE CAFÉ (GRAND LISBOA 
PALACE)” em inglês, sito em COTAI, Rua do Tiro, Rua da Patina-
gem, Rua de Ténis e Avenida do Aeroporto, piso 2 (L02) do Hotel 
"PALÁCIO GRANDE LISBOA".

（是項刊登費用為 $585.00） (Custo desta publicação $ 585,00)

中文名稱為“邱吉爾咖啡匯”，葡文名稱為“O GABINETE 

DE CHURCHILL”和英文名稱為“CHURCHILL'S CABINET”的

簡便餐飲場所，在2025年11月12日獲發第ERSB0016.08號准

照，持有人為“東方威尼斯人有限公司”，葡文名稱為

“VENETIAN ORIENTE, LIMITADA”和英文名稱為“VENETIAN 

ORIENT LIMITED”。場所位於路氹城，路氹連貫公路第5及6部

分，“澳門倫敦人酒店”第2層（L2），2203F號舖。

Foi emitida a licença de estabelecimento de refeições simples 
n.º ERSB0016.08, em 12 de Novembro de 2025, à sociedade “東方

威尼斯人有限公司” em chinês, “VENETIAN ORIENTE, 
LIMITADA” em português e “VENETIAN ORIENT LIMITED” 
em inglês, para o estabelecimento de refeições simples denominado 
“邱吉爾咖啡匯” em chinês, “O GABINETE DE CHURCHILL” 
em português e “CHURCHILL'S CABINET” em inglês, sito em 
COTAI, Estrada do Istmo, parcelas 5 e 6, loja 2203F do piso 2 (L2) 
do Hotel "O HOTEL LONDRINO MACAU".

（是項刊登費用為 $495.00） (Custo desta publicação $ 495,00)

中文名稱為“紅荔村腸粉”的美食廣場食品攤檔，在2025年

11月5日獲發第Q0043.08號准照，持有人為“紅荔村（澳門）餐

飲有限公司”，葡文名稱為“SOCIEDADE DE RESTAURAÇÃO 

HONG LI CUN (MACAU), LIMITADA”和英文名稱為“HONG LI 

CUN (MACAU) CATERING COMPANY LIMITED”。場所位於

路氹填海區，射擊路，溜冰路，網球路及機場大馬路，“上葡

京”酒店二樓。

Foi emitida a licença de quiosque da área de restauração 
n.º Q0043.08, em 5 de Novembro de 2025, à sociedade “紅荔村

（澳門）餐飲有限公司” em chinês,  “SOCIEDADE DE 
RESTAURAÇÃO HONG LI CUN (MACAU), LIMITADA” em 
português e “HONG LI CUN (MACAU) CATERING COMPANY 
LIMITED” em inglês, para o quiosque da área de restauração 
denominado “紅荔村腸粉” em chinês, sito em COTAI, Rua do 
Tiro, Rua da Patinagem, Rua de Ténis e Avenida do Aeroporto, piso 
2 (L02) do Hotel "PALÁCIO GRANDE LISBOA".

（是項刊登費用為 $540.00） (Custo desta publicação $ 540,00)

二零二五年十二月三日於旅遊局 Direcção dos Serviços de Turismo, aos 3 de Dezembro de 2025.

局長　文綺華 A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.
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博 彩 監 察 協 調 局 DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照經濟財政司司長於二零二五年十一月十四日作出的批

示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 14 de Novembro de 2025:

談展邦，原屬勞工事務局不具期限的行政任用合同第一職

階首席顧問高級技術員，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第三十二條的規定，以相同職程、職級、職階及同一任用

方式調任至本局任職，自二零二五年十二月十五日起生效。

Tam Ching Pong, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem termo, da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais – transferido 
para estes Serviços, para o exercício de funções na mesma carreira, 
categoria, escalão e forma de provimento, nos termos do artigo 32.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
vigente, a partir de 15 de Dezembro de 2025.

摘錄自簽署人於二零二五年十一月二十五日作出的批示： Por despacho do signatário, de 25 de Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款(一)項及第三

款，以及現行第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形

式修改黃素鈞在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三

條款，轉為第二職階首席顧問高級技術員，薪俸點685點，自

二零二五年十月五日起生效。

Wong Sou Kuan – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de técnico superior assessor principal, 2.° 
escalão, índice 685, nesta Direcção de Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 1) e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 5 de Outubro de 2025.

二零二五年十二月三日於博彩監察協調局 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 3 de 
Dezembro de 2025.

局長　吳惠嫻 A Directora, Ng Wai Han.

司 法 警 察 局 POLÍCIA JUDICIÁRIA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自本人於二零二五年十一月十二日作出的批示： Por despacho do signatário, de 12 de Novembro de 2025:

馬起峰，本局第二職階首席顧問高級技術員的個人勞動合

同，自二零二五年十二月十四日起續期一年。

Ma Hei Fung, técnica superior assessora principal, 2.° escalão – 

renovado o contrato individual de trabalho, pelo período de um ano, 
a partir de 14 de Dezembro de 2025.

摘錄自本人於二零二五年十一月二十四日作出的批示： Por despachos do signatário, de 24 de Novembro de 2025:

張慧敏、郭家聰、劉佩雯及吳燕超，司法警察局不具期限

的行政任用合同第三職階特級技術輔導員。根據現行第14/2009

號法律第十四條第一款(一)項及第二款，經第21/2021號行政法

規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規第五條，以及現行第

12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修改其不具期限的行

Cheong Wai Man, Kuok Ka Chong, Lao Pui Man e Ng In Chio, 

adjuntos-técnicos especialistas, 3.° escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, da Polícia Judiciária – 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento sem termo ascendendo à categoria de 

adjunto-técnico especialista principal, 1.° escalão, índice 450, nos 

termos do artigo 14.°, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.° 14/2009, 

vigente, do artigo 5.° do Regulamento Administrativo n.° 14/2016, 
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政任用合同第三條款，晉級為第一職階首席特級技術輔導員，

薪俸點為450點，自本批示摘錄公佈日起生效。

alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.° 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho.

二零二五年十二月二日於司法警察局 Polícia Judiciária, aos 2 de Dezembro de 2025.

局長　薛仲明 O Director, Sit Chong Meng.

消 防 局 CORPO DE BOMBEIROS

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

按照二零二五年十一月二十八日第151/2025號保安司司長

批示：

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 151/2025, de 
28 de Novembro de 2025:

一、根據第13/2021號法律《保安部隊及保安部門人員通

則》第五十一條第一款、第五十四條、第五十五條、第五十六

條（一）項、第五十七條、第六十一條（一）項、第六十三

條、第六十四條、第六十五條第一款、第七十二條，以及第

20/2022號行政法規《保安部隊及保安部門人員通則的施行細

則》第三十三條、第三十四條、第五十五條第一款及第五十六

條第一款的規定，以履歷評審晉升方式晉升下列人員至消防局

消防總長的職位：

1. Nos termos dos artigos 51.º, n.º 1, 54.º, 55.º, 56.º, alínea 1), 
57.º, 61.º, alínea 1), 63.º, 64.º, 65.º, n.º 1 e 72.º da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), bem 
como dos artigos 33.º, 34.º, 55.º, n.º 1, e 56.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), os seguintes agentes 
são promovidos, por avaliação curricular, ao posto de chefe princi-
pal do Corpo de Bombeiros:

（一）副消防總長　編號401051    陳明德； 1)   Chefe-ajudante    n.º 401051    Chan Meng Tak;

（二）副消防總長　編號401991    吳家偉； 2)   Chefe-ajudante    n.º 401991    Ng Ka Wai;

（三）副消防總長　編號402091    陳明。 3)   Chefe-ajudante    n.º 402091    Chan Meng.

二、上述所指的晉升，與其新職位相應的薪俸和年資，自

本批示簽署翌日起生效。

2. A promocão acima referida, bem como o vencimento e a 
antiguidade correspondentes ao novo posto entram em vigor no dia 
seguinte ao da assinatura do presente despacho.

二零二五年十二月三日於消防局 Corpo de Bombeiros, aos 3 de Dezembro de 2025.

局長　王健消防總監 O Comandante, Wong Kin, Chefe-mor.
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澳 ⾨ 保 安 部 隊 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年八月二十九日之批示： Por despacho da signatária, de 29 de Agosto de 2025:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四條第一

款c)項、第二款及現行第12/2015號法律第十五條(一)項之規

定，本局第五職階勤雜人員陳露堅因達擔任公共職務之年齡上

限，其不具期限的行政任用合同自二零二五年十一月二十六日

起失效，故自同日起終止其在本局之職務。

Chan Lou Kin, auxiliar, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por ter 
atingido o limite de idade, o contrato administrativo de provimen-
to sem termo caducou desde 26 de Novembro de 2025, tendo 
cessado as suas funções desde a mesma data, nos termos do artigo 
44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com a 
alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, vigente.

摘錄自簽署人於二零二五年十一月二十五日之批示： Por despachos da signatária, de 25 de Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條及現行第12/2015號法律

第四條之規定，本局與黃家儀簽訂之行政任用合同，以附註方

式修改第三條款，晉級至第一職階首席高級技術員，薪俸點為

540，並自本批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈之日起

生效。

Huang Jiayi – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a técnica superior principal, 1.º escalão, índice 
540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

根據現行第14/2009號法律第十四條及現行第12/2015號法律

第四條之規定，本局與劉思恩、勞曦明、黃文櫻、吳月桃、陳

志銳、李松開、陳錦明、蔣詠熙、錢達誠、鄧美玲、余惠娟、

鄭小燕、盧少婷、陳晳勇、毛日娥、李雲、趙源福、何麗貞、

王燦源、盧偉堅、宋丹婷及阮笑群簽訂之行政任用合同，以附

註方式修改第三條款，晉級至第一職階首席特級技術輔導員，

薪俸點為450，並自本批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公

佈之日起生效。

Lau Sze Yan, Lo Hei Meng, Vong Man Ieng, Ung Ut Tou, Chan 
Chi Ioi, Lei Chong Hoi, Chan Kam Meng, Cheong Weng Hei, Chin 
Tat Seng, Tang Mei Leng, U Wai Kun, Cheang Sio In, Lou Sio 
Teng, Chan Sek Iong, Mou Iat Ngo, Lei Wan, Chio Un Fok, Ho Lai 
Cheng, Wong Chan Un, Lou Wai Kin, Song Tan Teng e Un Sio 
Kuan – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP 
ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

聲 明 Declaração

為有關效力，茲聲明，本局編制內第四職階首席顧問高級

技術員梁金玉，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二

Para os devidos efeitos se declara que Leong Kam Iok, técnica 
superior assessora principal, 4.º escalão, do quadro nestes Serviços, 
desligar-se-á do serviço para efeitos de aposentação voluntária, nos 
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百六十三條第一款a)項之規定，自二零二五年十一月二十六日

起因自願退休而脫離公職。

termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 
de 26 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月二日於澳門保安部隊事務局 Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos 
2 de Dezembro de 2025.

局長　劉運嫦警務總監 A Directora dos Serviços, Lao Wan Seong, superintendente-geral.

教 育 及 青 年 發 展 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自本局代局長二零二五年九月二十五日批示： Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 25 de 
Setembro de 2025:

應余麗成的請求，其在本局以不具期限的行政任用合同擔

任第三職階勤雜人員的職務，自二零二五年十一月十日起予以

終止。

U Lai Seng — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo de 
provimento sem termo, como auxiliar, 3.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 10 de Novembro de 2025.

摘錄自本局副局長二零二五年十月十七日批示： Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 17 de Outubro 
de 2025:

Rafael Duarte Branco da Gama — 其擔任本局專業技術人員

的個人勞動合同獲續期一年，自二零二五年十二月二十日起生

效。

Rafael Duarte Branco da Gama — renovado o contrato individu-
al de trabalho, pelo período de um ano, como técnico especializado, 
nestes Serviços, a partir de 20 de Dezembro de 2025.

摘錄自本人二零二五年十一月七日批示： Por despachos do signatário, de 7 de Novembro de 2025:

根據第12/2010號法律《非高等教育公立學校教師及教學助

理員職程制度》附件表一及表四，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條第二款、第六條第二款（一）項及

第三款的規定，本局下列行政任用合同人員修改為長期行政任

用合同，為期三年：

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para regime de contra-
to administrativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», e dos artigos 4.º, n.º 2, 
6.º, n.os 2, alínea 1) e 3 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos»:

林麗燕，第二職階中學教育一級教師，薪俸點為455，自二

零二五年九月十七日起生效；

Lam Lai In, como docente do ensino secundário de nível 1, 2.º 
escalão, índice 455, a partir de 17 de Setembro de 2025;

許錦超及梁佩佩，第二職階中學教育一級教師，薪俸點為

455，自二零二五年九月二十五日起生效；

Hoi Kam Chio e Leong Pui Pui, como docentes do ensino 
secundário de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 de 
Setembro de 2025;

羅俊彥、余楚欣、余秀明及黃穎詩，第二職階中學教育一

級教師，薪俸點為455，自二零二五年十月十日起生效；

Lo Chon In, U Cho Ian, U Sao Meng e Vong Weng Si, como 
docentes do ensino secundário de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a 
partir de 10 de Outubro de 2025;
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馮貴蓮、梁政姸及方娜彬，第二職階幼兒教育及小學教育

一級教師 (小學)，薪俸點為455，分別自二零二五年九月十七

日、二零二五年十月十日及二零二五年十月十五日起生效。

Fong Kuai Lin, Leong Cheng In e Fong Na Pan, como docentes 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 17 de Setembro de 2025, de 10 de Outubro de 
2025 e de 15 de Outubro de 2025, respectivamente.

摘錄自本人二零二五年十一月十二日批示： Por despachos do signatário, de 12 de Novembro de 2025:

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附件一表二，

以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二

款、第六條第二款（二）項及第三款的規定，本局下列長期行

政任用合同人員修改為不具期限的行政任用合同：

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 
4.º, n.º 2, 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3 da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

郭詩韻，第一職階一等技術員，薪俸點為400，自二零二五

年十月十八日起生效；

Kuok Si Wan, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, 
a partir de 18 de Outubro de 2025;

魏碧芬，第二職階勤雜人員，薪俸點為120，自二零二五年

十月五日起生效。

Ngai Pek Fan, como auxiliar, 2.º escalão, índice 120, a partir de 
5 de Outubro de 2025.

摘錄自本人二零二五年十一月十四日批示： Por despacho do signatário, de 14 de Novembro de 2025:

饒桂詩 — 根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附

件一表二，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第

四條第二款、第六條第二款（一）項及第三款的規定，其在本

局擔任第二職階二等技術員的行政任用合同獲修改為長期行政

任用合同，為期三年，薪俸點為370，自二零二五年十月三十

一日起生效。

Io Kuai Si, técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, em 
regime de contrato administrativo de provimento, nestes Serviços — 

alterado para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos do mapa 2 do anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», e dos artigos 4.º, n.º 2, 6.º, n.os 2, alínea 1) e 
3 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 31 de Outubro de 2025.

摘錄自本局代副局長二零二五年十一月二十一日批示： Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, de 
21 de Novembro de 2025:

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十四條、第

十五條和附件一表二、第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條，以及第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄

選及晉級培訓》第五條的規定，下列工作人員在本局擔任如下

職務的行政任用合同，以附註形式修改行政任用合同第三條

款，職程、職級、職階及薪俸點如下，自本批示摘錄公佈日起

生效：

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices a cada 
um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

張潔儀、洪慧敏、楊艷艷、李金薇、盧碧燕及蕭詠恩，轉

為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點為660；

Cheong Kit I, Hong Wai Man, Ieong Im Im, Lei Kam Mei, Lou 
Pek In e Sio Weng Ian, para técnicas superiores assessoras princi-
pais, 1.º escalão, índice 660;

歐陽惠香、洪朝欽、林貫名及李振祥，轉為第一職階顧問

高級技術員，薪俸點為600；

Ao Ieong Wai Heong, Hong Chio Iam, Lam Kun Meng e Lei 
Chan Cheong, para técnicos superiores assessores, 1.º escalão, 
índice 600;
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余珏佑，轉為第一職階首席高級技術員，薪俸點為540； U Kok Iao, para técnico superior principal, 1.º escalão, índice 
540;

張文開，轉為第一職階一等高級技術員，薪俸點為485； Cheong Man Hoi, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485;

林麗明、廖艷芳、潘筠慧、蕭穎源、黃宗偉及余家偉，轉

為第一職階首席特級技術員，薪俸點為560；

Lam Lai Meng, Lio Im Fong, Pun Kwan Vai Luisa Maria, Siu 
Weng Un, Wong Chong Wai e Yu Ka Wai, para técnicos especialis-
tas principais, 1.º escalão, índice 560;

饒桂詩、袁嘉雯及黃家榮，轉為第一職階一等技術員，薪

俸點為400；

Io Kuai Si, Un Ka Man e Wong Ka Weng, para técnicos de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 400;

姚凱俊、林永池、盧偉成及胡慧嫺，轉為第一職階首席特

級技術輔導員，薪俸點為450。

Io Hoi Chon, Lam Weng Chi, Lou Wai Seng e Wu Wai Han, para 
adjuntos-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, índice 450.

二零二五年十一月二十八日於教育及青年發展局 Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, aos 28 de Novembro de 2025.

局長　龔志明 O Director, Kong Chi Meng.

⽂ 化 局 INSTITUTO CULTURAL

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自簽署人於二零二五年十一月二十六日作出的批示： Por despachos da signatária, de 26 de Novembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律第四條及現行第14/2009號法律第

十三條的規定，以附註形式修改本局下列工作人員的行政任用

合同第三條款，晉升至緊接職階，自下指日期起生效 :

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para escalão imediato, neste Instituto, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas indicadas:

自二零二五年十二月十七日起生效： A partir de 17 de Dezembro de 2025:

梁根娣 — 第二職階特級技術輔導員，薪俸點為415； Leong Kan Tai, para adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, 
índice 415;

李君亮 — 第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320； Lei Kuan Leong, para adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 320;

自二零二五年十二月二十日起生效： A partir de 20 de Dezembro de 2025:

蔡少軍 — 第三職階首席技術輔導員，薪俸點為380； Choi Sio Kuan, para adjunto-técnico principal, 3.º escalão, índice 
380;

梁麗香、黃洪強及鄭綺兒 — 第二職階首席技術輔導員，

薪俸點為365；

Leong Lai Heong, Wong Hung Keong e Cheang I I, para 
adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365;

蔡榮祺 — 第三職階一等技術輔導員，薪俸點為335； Choi Weng Kei, para adjunto-técnico de 1.ª classe, 3.º escalão, 
índice 335;
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陳澤志 — 第三職階二等技術輔導員，薪俸點為290； Chan Chak Chi, para adjunto-técnico de 2.ᵃ classe, 3.º escalão, 
índice 290;

自二零二五年十二月二十三日起生效： A partir de 23 de Dezembro de 2025:

陳自鏡 — 第九職階技術工人，薪俸點為280； Chan Chi Keang, para operário qualificado, 9.º escalão, índice 
280;

自二零二五年十二月二十八日起生效： A partir de 28 de Dezembro de 2025:

陳杰康 — 第三職階特級技術員，薪俸點為545。 Chan Kit Hong, para técnico especialista, 3.º escalão, índice 545.

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明，本局不具期限的行政任用合同第

一職階首席特級技術輔導員張裕傑，根據現行《澳門公共行政

工作人員通則》第二百六十二條第一款a）項之規定，因達年齡

上限而被強制退休，自二零二五年十一月十八日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Iu Kit, 
adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo deste Instituto, foi 
desligado do serviço para efeitos de aposentação obrigatória por 
atingir o limite de idade, nos termos do artigo 262.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, a partir de 18 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月三日於文化局 Instituto Cultural, aos 3 de Dezembro de 2025.

局長　梁惠敏 A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

體 育 局 INSTITUTO DO DESPORTO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自社會文化司司長於二零二五年十一月二十七日作出

的批示：

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 27 de Novembro de 2025:

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律第五條，及

經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行政法規第八條的

規定，並因具備合適的管理能力及專業經驗，鄒國偉在本局擔

任體育發展廳廳長的定期委任，自二零二六年一月一日起續期

六個月。

Chao Kuok Wai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de seis meses, como chefe do Departamento de Desenvolvimento 
Desportivo deste Instituto, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009, alterada pela Lei n.º 9/2025, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 10/2025, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 
1 de Janeiro de 2026.

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律第五條，及

經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行政法規第八條的

規定，並因具備合適的管理能力及專業經驗，林國洪在本局擔

任組織及行政財政管理廳廳長的定期委任，自二零二六年一月

一日起續期六個月。

Lam Kuok Hong – renovada a comissão de serviço, pelo 
período de seis meses, como chefe do Departamento de Organização 
e Gestão Administrativa e Financeira deste Instituto, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, alterada pela Lei n.º 9/2025, e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, alterado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2025, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Janeiro de 2026.
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根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律第五條，及

經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行政法規第八條的

規定，並因具備合適的管理能力及專業經驗，張淇在本局擔任

財政財產處處長的定期委任，自二零二六年一月四日起續期六

個月。

Cheong Kei – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
seis meses, como chefe da Divisão de Financeira e Patrimonial deste 
Instituto, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, alterada pela 
Lei n.º 9/2025, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 10/2025, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 4 de Janeiro de 2026.

二零二五年十二月四日於體育局 Instituto do Desporto, aos 4 de Dezembro de 2025.

代局長　 李詩靈 A Presidente, substituta,  Lei Si Leng.

衛 ⽣ 局 SERVIÇOS DE SAÚDE

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照二零二五年十一月二十四日本局社區醫療衛生範疇副

局長的批示：

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cuidados 
de Saúde Comunitários, de 24 de Novembro de 2025:

徐嶸婷 - 應其要求，註銷第ML0308號醫生有限度執照之許

可。

Xu, RongTing - cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença limitada n.º ML0308.

按照二零二五年十一月二十五日本局社區醫療衛生範疇副

局長的批示：

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cuidados 
de Saúde Comunitários, de 25 de Novembro de 2025:

聚澳薈醫療中心，英文名稱為JOV Medical Center - 獲准許

營業，執照編號 : AL – 0648，其營業地點位於澳門南灣大馬

路371號京澳大廈B19，持牌人為聚澳大健康醫療有限公司，法

人住所位於澳門南灣大馬路371號京澳大廈B19。

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
JOV, com designação em língua inglesa de JOV Medical Center, 
situado na Avenida da Praia Grande n.º 371, Keng Ou B19, Macau, 
alvará n.º AL – 0648, cuja titularidade pertence a Convergir 
Macau Medicina de Grande Saúde Limitada, com sede na Avenida 
da Praia Grande n.º 371, Keng Ou B19, Macau.

按照二零二五年十一月二十六日本局社區醫療衛生範疇副

局長的批示：

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cuidados 
de Saúde Comunitários, de 26 de Novembro de 2025:

梁嘉詠 - 應其要求，中止第EI3009號護士完全執照之許

可，為期兩年。

Leong Ka Weng - suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-
cio privado da profissão de enfermeiro, licença integral n.º EI3009.

二零二五年十二月二日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 2 de Dezembro de 2025.

局長　羅奕龍 O Director, Lo Iek Long.
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藥 物 監 督 管 理 局 INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照本局局長於二零二五年十一月二十七日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 27 de Novembro de 
2025:

核准向御寵一人有限公司發給“靈達康”藥物產品出入口及

批發商號准照（准照編號369），其營業地點為澳門太和巷

10-C號成明閣（A,B,C,D,E,F座）地下B座，總辦事處位於澳門

馬交石炮台馬路3-21號昌龍工業大廈2樓E座。

Autorizada a emissão do Alvará n.º 369 de Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos 
“FARMACARE”, com o local de funcionamento na Travessa do 
Mata-Tigre n.º 10-C Seng Meng Kok r/c “B”, Macau, à Farmavet 
Sociedade Unipessoal Limitada, com sede na Estrada de D. Maria II 
n.º 3-21 Industrial Cheong Long 2.º Andar “E”, Macau.

按照本局局長於二零二五年十一月二十七日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 27 de Novembro de 
2025:

核准向怡安堂集團（澳門）有限公司發給“怡安堂”藥物產

品出入口及批發商號准照（准照編號370），其營業地點為澳

門慕拉士前地120號永堅工業大廈6樓B座，總辦事處位於澳門

慕拉士大馬路149號激成工業大廈12樓G座。

Autorizada a emissão do Alvará n.º 370 de Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos “YEE 
ON TONG”, com o local de funcionamento na Praceta de Venceslau 
de Morais n.º 120 Edifício Industrial Veng Kin 6.º Andar “B”, 
Macau, à Yee On Tong Grupo (Macau) Limitada, com sede na 
Avenida de Venceslau de Morais n.º 149 Industrial Kek Seng 12.º 
Andar “G”, Macau.

按照本局局長於二零二五年十一月二十七日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 27 de Novembro de 
2025:

應准照持有人林志豪先生的申請，取消編號為第198號以及

商號名稱為“誠興”藥房的准照，該商號的地址為澳門菜園新街

45號建富新村地下S座。

Conforme o pedido do portador da titularidade, Sr. Lam Chi Hou, 
é cancelado o alvará n.º 198 da Farmácia “SENG HENG”, com sede 
do estabelecimento na Rua da Hortense n.º 45 Kin Fu San Chun r/c 
“S”, Macau.

按照本局局長於二零二五年十一月二十七日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 27 de Novembro de 
2025:

應准照持有人徐家頴女士的申請，取消編號為第166號以及

商號名稱為“同恩”藥房的准照，該商號的地址為澳門龍嵩正街

喜年華大廈2-C號C1座地下及閣樓及2-D號C座地下及閣樓。

Conforme o pedido do portador da titularidade, Sr.ª Chui Ka 
Weng Teresa, é cancelado o alvará n.º 166 da Farmácia 
“WECARE”, com sede do estabelecimento na Rua Central Edifício 
Hei Ning Wa n.º 2-C “C1” r/c com Sobreloja e n.º 2-D “C” r/c com 
Sobreloja, Macau.

按照本局局長於二零二五年十一月二十八日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 28 de Novembro de 
2025:

核准向榮安藥房有限公司發給“榮安”藥房准照（准照編號

538），其營業地點為澳門約翰四世大馬路56號莉娜大廈地

下，總辦事處位於澳門宋玉生廣場322-362號誠豐商業中心15樓

M座。

Autorizada a emissão do Alvará n.º 538 de Farmácia “VENG 
ON”, com o local de funcionamento na Avenida de D. João IV 
n.º 56 Rainha Dona Leonor r/c, Macau, à 榮安藥房有限公司, com 
sede na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção n.º 322-362 Centro 
Comercial Cheng Feng 15.º Andar “M”, Macau.
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按照本局局長於二零二五年十一月二十八日之批示： Por despacho do presidente deste Instituto, de 28 de Novembro de 
2025:

核准准照編號為第28號及營業地點為澳門義字街22號新勝

大廈B座地下及閣仔之“新勝”藥行准照所有權轉移予趙德昌先

生，其地址位於澳門羅神父街1-A號寶益大廈4樓B座。

Autorizada a transmissão da titularidade da Drogaria “SAN 
SENG” Alvará n.º 28, com o local de funcionamento na Rua da 
Emenda n.º 22 San Seng “B” r/c e Kok-Chai, Macau, a favor do Sr. 
Chio Tak Cheong, com residência na Rua do Padre António Roliz 
n.º 1-A Pou Iec 4.º Andar “B”, Macau.

二零二五年十一月二十八日於藥物監督管理局 Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, aos 
28 de Novembro de 2025.

局長　蔡炳祥 O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

社 會 ⼯ 作 局 INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自社會文化司司長於二零二五年十月三日作出的批

示：

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Outubro de 2025:

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，因許華寶具備合適的管理能力及專業經驗，其擔任社

會工作局副局長的定期委任，自二零二六年一月一日起續期一

年。

Hoi Va Pou — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como vice-presidente do Instituto de Acção Social, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Janeiro de 2026.

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本局下列主管人員因具備適當經驗及專業能力履行職

務，故定期委任獲續期一年，自二零二六年一月一日起生效：

O seguinte pessoal de chefia deste Instituto — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuírem experiência e competên-
cia profissional adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 1 de Janeiro de 2026:

姓名 官職

李麗萍 家庭及社區服務廳廳長

葉少媚 社會重返廳廳長

張惠芬 行政及財政廳廳長

卓麗曉 社會援助處處長

陳耀虹 家庭服務處處長

劉結艷 兒童及青少年服務處處長

甘潔玲 長者服務處處長

胡綺梅 防治問題賭博處處長

梁嘉輝 專業發展及計劃處處長

Nome Cargo

Lei Lai Peng Chefe do Departamento de Serviços Familiares 
e Comunitários

Ip Sio Mei Chefe do Departamento de Reinserção Social

Cheong Wai Fan Chefe do Departamento Administrativo e 
Financeiro

Cheuk Lai Hio Chefe da Divisão de Assistência Social

Chan Yiu Hung 
Sandy Chefe da Divisão de Serviços Familiares

Lao Kit Im Chefe da Divisão de Serviços para Crianças e 
Jovens

Kam Kit Leng Chefe da Divisão de Serviços para Idosos

Wu I Mui Chefe da Divisão de Prevenção e Tratamento 
do Jogo Problemático

Leong Ka Fai Chefe da Divisão de Desenvolvimento Profissi-
onal e Planeamento
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姓名 官職

張景輝 機構津助管理處處長

蔡佩盈 社會設施准照及監察處處長

譚志廣 行政及人力資源處處長

李玉玲 財務及財產管理處處長

王翠華 法律及翻譯處處長

Nome Cargo

Cheong Keng Fai Chefe da Divisão de Gestão de Subsídios a 
Instituições

Choi Pui Ying Chefe da Divisão de Licenciamento e Fiscali-
zação dos Equipamentos Sociais

Tam Chi Kuong Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos

Lei Ioc Leng Chefe da Divisão de Gestão Financeira e 
Patrimonial

Wong Alice Chefe da Divisão Jurídica e de Tradução

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，因林佩嫦具備適當經驗及專業能力履行職務，其擔任

本局社區協作處處長的定期委任，自二零二六年一月一日起續

期至二零二六年五月二十三日止。

Lam Pui Seong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de 1 de Janeiro a 23 de Maio de 2026, como chefe da Divisão de 
Apoio Comunitário, neste Instituto, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明，本局不具期限的行政任用合同第

八職階勤雜人員夏家玲，因達年齡上限，根據《澳門公共行政

工作人員通則》第四十四條第一款c）項、第二款及第12/2015

號法律第十五條（一）項的規定，自二零二五年十一月十九日

起終止其在本局之職務。

Para os devidos efeitos se declara que Ha Ka Leng, auxiliar, 8.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo deste Instituto, cessou as suas funções, por ter atingido o 
limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 44.º 
do ETAPM, conjugados com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 19 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月三日於社會工作局 Instituto de Acção Social, aos 3 de Dezembro de 2025.

局長　韓衛 O Presidente, Hon Wai.

社 會 保 障 基 ⾦ FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自簽署人於二零二五年十二月二日作出的批示： Por despacho da signatária, de 2 de Dezembro de 2025:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第九

款a）項，經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（二）項、第二款、第三款及第四款，以及經第21/2021

號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規第二條

（三）項及第五條的規定，第二職階一等高級技術員袁成業，

Un Seng Ip, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 

nomeado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º escalão, 

índice 540, da carreira de técnico superior do quadro do pessoal do 

FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 9, alínea a), do ETAPM, vigente, 

conjugado com os artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
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自公佈日起獲確定委任為社會保障基金人員編制高級技術員職

程第一職階首席高級技術員，薪俸點為540點。

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da 

sua publicação.

二零二五年十二月二日於社會保障基金 Fundo de Segurança Social, aos 2 de Dezembro de 2025.

行政管理委員會主席　陳寶雲 A Presidente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.

澳 ⾨ 旅 遊 ⼤ 學 UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

根據本校校長於二零二五年十一月十三日之批示： Por despachos da Reitora da Universidade, de 13 de Novembro de 
2025:

黃國馳，本校第二職階特級技術員，屬不具期限的行政任

用合同－根據現行第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及

第四款之規定，以附註方式修改合同第三條款，晉階為第三職

階特級技術員，由二零二五年十二月九日起生效。

Wong Lam Lilia, técnico especialista, 2.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta Universida-
de － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir 
de 9 de Dezembro de 2025.

張毅杰，本校第二職階特級技術輔導員，屬不具期限的行

政任用合同－根據現行第14/2009號法律第十三條第一款（二）

項及第四款之規定，以附註方式修改合同第三條款，晉階為第

三職階特級技術輔導員，由二零二五年十二月九日起生效。

Cheong Ngai Kit, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Universidade － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, a partir de 9 de Dezembro de 2025.

根據本校校長於二零二五年十一月二十日之批示： Por despacho da Reitora da Universidade, de 20 de Novembro de 
2025:

黃日華，本校第二職階首席顧問高級技術員，屬不具期限

的行政任用合同－根據現行第14/2009號法律第十三條第一款

（一）項、第三款及第四款之規定，以附註方式修改合同第三

條款，晉階為第三職階首席顧問高級技術員，由二零二五年十

一月十六日起生效。

Wong Iat Wa, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Universidade － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato progredindo para técnico superior assessor principal, 
3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, a partir de 16 de Novembro de 2025.

根據本校校長於二零二五年十一月二十五日之批示： Por despachos da Reitora da Universidade, de 25 de Novembro de 
2025:

根據現行第12/2015號法律第六條第二款（一）項的規定，

下列人員的行政任用合同修改為長期行政任用合同，為期三

年：

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
desta Universidade, cujo provimento foi alterado para regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, de acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015, em vigor:

——林靜雯，第二職階二等高級技術員，自二零二五年十

一月二十三日。

— Lam Cheng Man, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 23 de Novembro de 2025.
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根據現行第12/2015號法律第六條第二款（二）項的規定，

下列人員的長期行政任用合同獲修改為不具期限的行政任用合

同：

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento de 
longa duração desta Universidade, cujo provimento foi alterado para 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, de 
acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em 
vigor:

——許健冲，第一職階首席高級技術員，自二零二五年十

一月十五日。

— Hoi Kin Chong, técnico superior principal, 1.º escalão, a partir 
de 15 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月四日於澳門旅遊大學 Universidade de Turismo de Macau, aos 4 de Dezembro de 2025.

副校長　羅曼儀 A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

⼟ 地 ⼯ 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年十一月七日作出的批示： Por despacho do signatário, de 7 de Novembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律第四條第二款及第三款、第六條

第二款(二)項之規定，並同時根據第57/99/M號法令核准之《行

政程序法典》第一百一十八條第二款a)項之規定，本局第一職

階主任翻譯員李玉蓮之長期行政任用合同修改為不具期限的行

政任用合同，並追溯自二零二四年一月十六日起生效。

Isabel Dillon Lei do Rosário, intérprete-tradutora chefe, 1.º 
escalão, destes Serviços — alterado o seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, e ao abrigo do disposto 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a) do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, com efeitos 
retroactivos a partir de 16 de Janeiro de 2024.

摘錄自本局副局長於二零二五年十一月十三日作出的批

示：

Por despachos da Subdirectora destes Serviços, de 13 de 
Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款(一)項、第三款

及第四款，及現行第12/2015號法律第四條第二款及第三款之規

定，以附註形式更改陳佩瑜在本局擔任職務的行政任用合同第

三條款，晉階為第二職階首席顧問高級技術員，自二零二五年

十一月二日起生效，合同其他條件維持不變。

Chan Pui U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para técnica 
superior assessora principal, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de 
Novembro de 2025, mantendo-se as demais condições contratuais.

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款(二)項及第四

款，及現行第12/2015號法律第四條第二款及第三款之規定，以

附註形式更改蔡文浩在本局擔任職務的行政任用合同第三條

款，晉階為第三職階特級技術員，自二零二五年十一月二日起

生效，合同其他條件維持不變。

Choi Man Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo para técnico 
especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 
3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de Novembro de 2025, 
mantendo-se as demais condições contratuais.
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摘錄自本局副局長於二零二五年十一月十四日作出的批

示：

Por despacho da Subdirectora destes Serviços, de 14 de 
Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第二款(三)項、第三款

及第四款，及現行第12/2015號法律第四條第二款及第三款之規

定，以附註形式更改李光昌在本局擔任職務的行政任用合同第

三條款，晉階為第六職階輕型車輛司機，自二零二五年十一月

十二日起生效，合同其他條件維持不變。

Lei Kuong Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
motorista de ligeiros, 6.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de 
Novembro de 2025, mantendo-se as demais condições contratuais.

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明本局編制內第三職階首席顧問高級

技術員張潤民，自二零二五年十二月二日起終止在澳門保安部

隊事務局之徵用，並於同日起返回本局擔任職務。

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Ion Man, técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, do quadro do pessoal destes 
Serviços, regressa a estes Serviços para exercer funções, por ter 
cessado a requisição na Direcção dos Serviços das Forças de 
Segurança de Macau, a partir de 2 de Dezembro de 2025.

二零二五年十二月二日於土地工務局 Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 2 de 
Dezembro de 2025.

局長　黎永亮 O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

公 共 建 設 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年十一月四日作出的批示： Por despacho do signatário, de 4 de Novembro de 2025:

歐陽燕娣 — 根據現行第14/2009號法律第十三條第二款

（二）項及第四款，以及第12/2015號法律第四條第二款及第三

款的規定，以附註形式修改其在本局的行政任用合同第三條

款，晉階至第三職階勤雜人員，薪俸點130，自二零二五年十

一月二日起生效。

Ao Ieong In Tai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo para auxili-
ar, 3.º escalão, índice 130, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Novembro de 2025.

摘錄自簽署人於二零二五年十一月十二日作出的批示： Por despacho do signatário, de 12 de Novembro de 2025:

彭添明 — 根據現行第14/2009號法律第十三條第二款

（三）項、第三款及第四款，以及第12/2015號法律第四條第二

款及第三款的規定，以附註形式修改其在本局的行政任用合同

Pang Tim Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento, progredindo para 

motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
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第三條款，晉階至第六職階輕型車輛司機，薪俸點220，自二

零二五年十一月十二日起生效。

vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, a partir de 

12 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月三日於公共建設局 Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 3 de Dezembro de 
2025.

局長　林煒浩 O Director, Lam Wai Hou.

環 境 保 護 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自環境保護局局長於二零二五年十一月二十六日作出

的批示：

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de Protecção 
Ambiental, de 26 de Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第二

款（三）項、第三款及第四款，以及現行第12/2015號法律第四

條第二款的規定，自下指相應日期起，以附註形式修改本局下

列人員的行政任用合同第三條款：

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 vigente, conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir das datas a cada um 
indicadas:

周德培－轉為第五職階輕型車輛司機的薪俸點200點，並自

二零二五年十一月二十八日起生效；

Chao Tak Pui, com referência à categoria de motorista de ligeiros, 
5.º escalão, índice 200, a partir de 28 de Novembro de 2025;

黃達強－轉為第二職階一等技術輔導員的薪俸點320點，並

自二零二五年十一月二十八日起生效；

Wong Tat Keong, com referência à categoria de adjunto-técnico 
de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 320, a partir de 28 de Novembro de 
2025;

李逸庭－轉為第二職階二等督察的薪俸點295點，自二零二

五年十一月三十日起生效。

Lei Iat Teng, com referência à categoria de inspector de 2.ª classe, 
2.º escalão, índice 295, a partir de 30 de Novembro de 2025.

二零二五年十二月二日於環境保護局 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 2 de 
Dezembro de 2025.

局長　葉擴林 O Director, Ip Kuong Lam.
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